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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N°

 

110/2020.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público

 

aos interessados a realização do Pregão Presencial n°

 

110/2020

 
–

 
Processo

 
n° 83548/2020

 
–

 
FLY

 
N° 0333.0002686/2020,

  
regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de 

dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços.
 

Tipo menor preço.
 

Objeto:
 

Contratação de 
Empresa especializada em Serviços Técnicos de Irrigação no gramado do Estádio Andradão, conforme solicitação 
n° 591/2020 e CI nº 195/2020 a pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme 
especificado no anexo I –

 
termo de referência do Edital. No site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS 

(www.pmna.ms.gov.br) na seção:

 

LICITAÇÕES

 

ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para 
qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. 
de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega 
e abertura da Proposta e Documentação:

 

Dia: 01/06/2020

 

às 07h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 18

 

de maio de 2020.

 
    

Katiuscia de Souza Lima

 
         

Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 111/2020.

 
       

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 111/2020 do pro cesso nº 84393/2020 –

 

FLY nº 0333.0003531/2020, tipo menor preço por ITEM. 
Regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006, objetivando o Sistema Registro de Preço.

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na realização de serviço de análises clínicas para 
realização de exames especiais, dos quais não são realizados no Laboratório Municipal e/ou excesso 
de demanda, para atender aos munícipes usuários do SUS, através do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme CI n°152/2020, Solicitação n° 978/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificado no Anexo I –

 
Termo de Referência do Edital. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site 

da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços online –

 
FLY 

TRANSPARENCIA, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento 
estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antônio

 

J. de Moura Andrade

 

nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064.

 

Entrega e abertura da Proposta e 
Documentação: Dia: 29/05/2020

 

às 13:30

 

horas (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 18 de Maio de 2020.        

                                

Ana Cristina Gonçalves dos Santos

 

Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N°

 

112/2020.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
      

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público

 

aos interessados a realização do Pregão Presencial n°

 

112/2020

 

–

 

Processo

 

n° 84672/2020

 

–

 

FLY

 

N° 0333.0003810/2020, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de 
dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços.

 

Tipo menor preço

 

por ITEM.

 

Objeto:

 

Contratação 
de empresa especializada na

 
prestação de serviços de hospedagem

 
no município de Nova Andradina-MS, para 

atender profissionais que possam vir de outros municípios para ministrar palestras, treinamentos, cursos e outras 
tarefas diversas relacionadas as atividades desta secretaria e suas ramificações,  conforme CI nº 168/2020  e 
solicitação nº 1057/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no anexo I –

 
termo de 

referência do Edital. O Edital e seus anexos estarão

 
disponível, no site da Prefeitura Municipal de Nova 

Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Mais Acessados

 

–

 

LICITAÇÕES, ou na sede da Prefeitura 
Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações 
localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 
5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia 03/06/2020

 

às 07h30min 
(Horário Local).

 
              

Nova Andradina MS, 18

 

de Maio de 2020.

 
                   

Eliane Roseli Fonseca

 
      

Pregoeira

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 84593/2020 -

 

FLY Nº 0333.0003731/2020.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇO DE STREAMING COM FORMA DE TRANSMISSÃO INSTANTÂNEA DE DADOS DE ÁUDIO E VÍDEO EM 
ALTA DEFINIÇÃO, ATRAVÉS DE REDES ONLINE, NA DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE O 
ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DA COVID -19 COM BOLETINS DIÁRIOS E TRANSMISSÕES AO VIVO 
ITINERANTES.. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO, solicitação 1039/2020 , como 
Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme 
parecer jurídico às fls. 14 e 15 do processo. 
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
AGENCIA W3 PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA , CNPJ: 20.522.727/0001-46,

 
perfazendo um valor de 

R$ 17.490,00(dezessete mil e quatrocentos e noventa reais), pelo período de 90 (noventa) dias.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.025 -

 

33.90.39.00.00.00.01.1000

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05(cinco )Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de 
Finanças e Gestão.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 15 de maio de 2020.

 

EMERSON NANTES DE MATOS

 

Secretário

 

Municipal de Finanças e Gestão

 

Ordenador de Despesa

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

Nº 093/2020

 

PARTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa

 

MS BRASIL COMERCIO E SERVIÇO 
EM GESSO LTDA.

 

DO OBJETO: Contratação de serviços de empresa no ramo de confecção e instalação de letreiros para a 
fachada do prédio “Centro de Convenções”, conforme imagem de layout apresentada em anexo.

 

Conforme 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, C.I 036/2020/INFRA, solicitação 771/2020, como Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços (Artigo 24, II

 
da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico 

à fl. 17
 

do processo
 

83687/2020
 

fly 0333.0002825/2020.
 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será  por um período de 90 (noventa) dias.  
DO VALOR: Fica ajustado o Valor Estimado Global de R$ 9.650,00

 
(nove

 
mil seiscentos

 
e cinquenta

 
reais).

 As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária: 

 
Empenho: 956/2020;

 

Proj./Ativ.:2.095

 

–

 

Manutenção e enc. c/ Gabinete Secretário de Infraestrutura;

 

Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.1000

 

(0000)

 

–

 

Outros serviços de Terceiros, pessoa jurídica ,

 

consignadas 
no Orçamento para o exercício de 2020.

 

Cód Red (52)

 

Nova Andradina –

 

MS, 13

 

de maio

 

de 2020.

 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

   

MS BRASIL COMERCIO E SERVIÇO EM 

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

   

GESSO -

 

LTDA

  

Ordenador de despesas

     

Joana Pamela Urataki

  

Contratante

       

Contratado

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

091/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

empresa INVIOLÁVEL NOVA

 

ANDRADINA. ALARMES ELETRÔNICOS LTDA-ME.

 

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em monitoramento eletrônico para atender a secretaria 
municipal de saúde e suas ramificações, serviços a ser realizado todos os dias do mês, 24(vinte e quatro) horas 
ininterruptas, conforme solicitação n° 258/2020 e CI nº 91/2020, a pedido do fundo

 

Municipal de Saúde, 
conforme especificado no anexo I –

 

termo de referência do

 

Edital, constantes do Processo n° 82573/2020

 

–

 

FLY 
N°  0333.0001711/2020.

 

DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA/VIGENCIA: O prazo de

 

entrega objeto do edital

 

será em até 03

 

(três) 
dias, a partir de 16/05/2020 conforme requerido no despacho de fl. 279, mediante

 

solicitação e orientação da 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de até 31 de dezembro de 2020.

 

DO

 

VALOR: Fica Ajustado o valor total do presente Contrato em R$68.999,04

 

(sessenta e oito

 

mil

 

novecentos e noventa e nove reais e quatro centavos).

 

3.2 A despesa decorrente desta licitação correrão para exercício de 2020 e subsequente para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde.

 

Empenhos

 

n.: 1028/2020; Proj./Ativ.: 2.227 –

 

Manutenção e enc. c/ Gabinete do Secretário do F.M. de Saúde ; 

 

Elemento de despesas: 3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0002

 
(0002) –

 
Outros Serviços de Terceiros, Pessoa 

Jurídica. Cód. Reduzido (87) 
 

Empenhos n.: 1029/2020; Proj./Ativ.: 2.275 – Manutenção e enc. c/ CCZ/SAE/Epidemiologica;  
Elemento de despesas: 3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0014  (0014) –  Outros Serviços de Terceiros, Pessoa 
Jurídica. Cód. Reduzido (73) 

 Empenhos

 

n.: 1030/2020; Proj./Ativ.: 2.024 –

 

Manutenção e enc. com PSF/PAB; 

 
Elemento de despesas: 3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0014

 

(0014) –

 

Outros Serviços de Terceiros, Pessoa 
Jurídica. Cód. Reduzido (48) 

 

Empenhos

 

n.: 1031/2020; Proj./Ativ.: 2.005 –

 

Manutenção e enc. c/ Médico Hospitalar/MAC; 

 

Elemento de despesas: 3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0014

 

(0014) –

 

Outros Serviços de Terceiros, Pessoa 
Jurídica. Cód. Reduzido (05) 

 

Empenhos

 

n.: 1032/2020; Proj./Ativ.: 2.007 –

 

Manutenção e enc. c/ Vigilancia Sanitaria/VGS; 

 

Elemento de despesas: 3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0014

 

(0014) –

 

Outros Serviços de Terceiros, Pessoa 
Jurídica. Cód. Reduzido (12) 

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contados da data de 16/05/2020 
conforme requerido no despacho de fl.279, até 31 de dezembro de 2020, podendo, ser prorrogado a critério do 
Contratante bem como o respectivo Contrato conforme fundamento no artigo 57, da lei 8.666/93.

 

Nova Andradina -

 

MS, 08

 

de abril

 

de 2020.

 

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

 

INVIOLÁVEL N. AND. ALARMES ELETRÔNICOS

 

Secretário Municipal de Saúde

 

LTDA-ME

 

Ordenador de Despesa

     

Tiago Shigemoto

 

Contratante

 

Contratado
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PORTARIA Nº 391,

 

de 15

 

de Maio

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 18

 

de

 

maio de 2020, referente 
ao quinquênio aquisitivo

 
de 14

 
de abril

 
de 2012

 
a 13

 
de abril

 
de 2017

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 
LAURISMAR 

MARIA DOS SANTOS
 

PATERNIK,
 

matrícula 5.691,
 

exercendo o cargo de Auxiliar
 

de Serviços Básicos,
 

lotada
 

na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania (autos 84.386/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 

do dia

 

18

 

de maio

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 15

 

de maio

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 392,

 

de 15

 

de Maio

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 15

 

de

 

maio de 2020, referente 
ao quinquênio aquisitivo

 
de 22

 
de agosto de 2013

 
a 21

 
de agosto

 
de 2018

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 
LEONILDA 

NUNES RAMOS,
 

matrícula 4.870,
 

exercendo o cargo de Auxiliar
 

de Serviços de Básico,
 

lotada
 

na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 84.439/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.

 

Nova Andradina-MS, 15

 

de maio

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO Nº 82820/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do

 

PROCESSO Nº 82820/2020, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

CIRURGICA PARANAVAI -

 

EIRELI, CNPJ nº 
30.766.874/0001-15.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições

 
terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização  contidas no Processo;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS., 15 de Maio

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

N° 085/2018

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,

 

contidas na Resolução nº 54/2016

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 085/2018, celebrado com o(s) Fornecedor(es):

 

DILUZ COMERCIO DE 
MATERIAIS ELETRICOS LTDA; ELETRO MENDONÇA COM. DE MAT. ELETRICOS LTDA; TARCILA FERNANDA 
PACHECO MARTINS; CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA; WLUX COMERCIO 
DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA; ELETRICA LUZ COM. MATERIAIS ELETRICOS LTDA. –

 

ME; WEB ELETRICA 
EIRELI –

 

ME; 

  

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

está

 

ENCERRADA

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições 
terem sidos

 
cumpridos a contento pelo

 
Município e o(s) fornecedor(es).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber: 

�

 
As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de 
registro de Preços;

 
�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de 
Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 15

 

de Maio de 2020.

  

ROBERTO GINELL

 

Secretário. Municipal de Serviços Públicos

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº062/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 88/2018

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

 

006/2019, celebrado com 
o(s) Fornecedor(es): EL ELYON PNEUS EIRELI, CNPJ nº 29.259.420/0001-79, D M P PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA, CNPJ nº 37.549.524/0008-12.

 

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está ENCERRADA por motivo de que todos 
os termos e condições terem sidos cumpridos a contento pelo Município e o(s) fornecedor(es).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no 

Contrato/Ata de Registro de Preços; �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços 
entregues ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS., 14

 

de maio

 

de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO 81042/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do

 

PROCESSO Nº 81042/2020, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

celebrado com a

 

Empresa: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, ADILSON CORTIÇA DIONIZIO-ME.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no 

Contrato/Ata de Registro de Preços; �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS., 15

 

de

 

Maio l

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO 81901/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do

 

PROCESSO Nº 81901/2020, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

CHAGAS & FERNANDES LTDA.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no 
Contrato/Ata de Registro de Preços; 

�
 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS., 15

 

de

 

Maio l

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO 82413/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do

 

PROCESSO Nº 82413/2020, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

celebrado com a

 

Empresa:  BRAMBILA PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA-ME

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no 

Contrato/Ata de Registro de Preços; �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS., 15

 

de

 

Maio l

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário. Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO 83159/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do

 

PROCESSO Nº 83159/2020, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

BRAMBILA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA-
ME.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no 

Contrato/Ata de Registro de Preços; �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS., 15

 

de

 

Maio l

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário. Municipal de Saúde
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2020

 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do

 

Pregão 
Presencial n° 035/2020, processo nº 45/2020. Objeto:

 

Aquisição de material gráfico

 

para

 

atender o

 

Hospital Regional de 
Nova Andradina FUNSAU-NA,

 

durante 12 (doze)

 

meses, a partir da assinatura da Ata

 

de Registro de Preços.

 

O Edital estará disponível no site http://funsau-na.ms.gov.br/ , (link transparências). As solicitações de edital

 

poderão ser na 
sala de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas ao endereço eletrônico:licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através 
do telefone (67)3441-5050 ramal 222. Entrega e abertura das Propostas: Dia: 28/05/2020

 

às 08:00 horas.

 

Contatos através 
do telefone (67)

 

3441-5050 ramal 222.

 

Nova Andradina/MS, 15

 

de maio

 

de

 

2020.

 

Viviane Lourenço Diosti

 

Pregoeira

 

 
 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2020

 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do

 

Pregão 
Presencial n° 036/2020, processo nº 104/2020. Objeto:

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLUSO PEÇAS NAS MÁQUINAS INDUSTRIAIS DO SETOR 
DA LAVANDERIA DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRA DINA FUNSAU-NA,

 

durante 12 (doze)

 

meses, a partir da 
assinatura da Ata

 

de Registro de Preços.

 

O Edital estará disponível no site http://funsau-na.ms.gov.br/ , (link transparências). As solicitações de edital

 

poderão ser na 
sala de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas ao endereço eletrônico:licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através 
do telefone (67)3441-5050 ramal 222. Entrega e abertura das Propostas: Dia: 28/05/2020

 

às 14:30 horas.

 

Contatos através 
do telefone (67)

 

3441-5050 ramal 222.

 

Nova Andradina/MS, 15

 

de maio

 

de

 

2020.

 

Viviane Lourenço Diosti

 

Pregoeira
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